
 

CAPÍTULO 1: 

REGIME CONSTITUCIONAL DOS SERVIÇOS 
NOTARIAIS E DE REGISTRO E A SEPARAÇÃO DE 

PODERES

Jã  vimos que, se bem que sejã possí vel fãlãr de publicidãde 

imobiliã riã nos ordenãmentos jurí dicos mãis ãntigos, e  tã o-so  

com ã sãlvãguãrdã de fãzer constãtãr que ãquelã publicidãde e 

ã ãtuãl existem notã veis diferençãs quãnto ã  suã significãçã o e 

fins ãlmejãdos, e de que, de nenhumã formã, cãbe ãvãliãr ã 

publicidãde primitivã como publicidãde registrãl, que, como 

sãbemos, e  ã mãneirã que ã concebe e configurã o Direito 

moderno. Estimãmos, portãnto, que o correto e  pãrtir dã clãrã 

distinçã o entre ã publicidãde nã o-registrãl e ã publicidãde 

registrãl, e sustentãr que, enquãnto ã primeirã e  possí vel 

remontã -lã ãte  ãs mãis ãntigãs trãnsmisso es imobiliã riãs (com 

fins muito diversos dos modernos de gãrãntir ãos terceiros e 

fãvorecidos do cre dito – tutelã dos direitos sobreviventes dã 

comunidãde, dã tribo ou dã fãmí liã, fins fí sicos ou de 

conservãçã o dã provã, ou reminisce nciãs do ãntigo 

consentimento dã coletividãde pãrã ã trãnsmissã o dos bens), ã 

segundã, contrãriãmente, constitui o princí pio de publicidãde 

(sãlvãguãrdã de boã-fe  e proteçã o dos direitos de terceiros) so  

podendo conseguir-se de umã mãneirã eficãz e segurã ãtrãve s 

do instrumento te cnico e ido neo que o registro representã 

(orgãnismo destinãdo ã dãr publicidãde ã s relãço es 

imobiliã riãs). 

E estã pãrece ser, em sumã, ã í ntimã convicçã o de Sãnz 

Fernã ndez, umã vez que, depois de expor suã tese negãndo 

ãntiguidãde ã  publicidãde imobiliã riã, encontrã-se nã 

necessidãde de formulãr umã objeçã o que, prãticãmente, po e 

de lãdo suã construçã o ãnterior e o levã ã coincidir com ã 
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posturã dos ãutores que, sustentãndo ã longã trãjeto riã 

histo ricã dã publicidãde dãs trãnsmisso es imobiliã riãs, 

ãdvertem, pore m, que nã o se deve esquecer em nenhum 

momento que ã publicidãde imobiliã riã teve diversã 

significãçã o, justificãçã o e metãs nos diferentes perí odos de seu 

desenvolvimento histo rico. 

A ngel Cristo bãl Montes, Direito imobiliã rio registrãl. Trãduçã o 

de Frãncisco Tost. Porto Alegre: Instituto de Registro 

Imobiliã rio do Brãsil – IRIB; Sergio Antonio Fãbris Editor, 2005, 

p. 39. 

De proe mio, instã pãssãr, brevemente, pelãs concepço es trãdicionãis que 
remetem ão cãmpo do extrãjudiciãl.  

Consãbido que ã publicidãde ostentã tre s espe cies, quãis sejãm: (i) 
publicidãde-notí ciã – com cãrã ter informãtivo, objetivãndo dãr conhecimento pu blico 
dã existe nciã de um ãto ou fãto jurí dico, sem, contudo, lhe conferir eficã ciã, de cunho 
declãrãtivo; (ii) publicidãde-oponibilidãde – o registro criã umã ãpãre nciã de direito 
que vinculã terceiros de boã-fe , impedindo ãlegãço es de ignorã nciã, dãí  seu cãrã ter 
ãbsoluto e ergã omnes, o que seriã o espí rito dã concepçã o modernã de publicidãde 
nã tutelã dã segurãnçã dinã micã do trã fego jurí dico imobiliã rio; e, ão fim e ão cãbo, 
(iii) publicidãde-constitutivã – nã quãl o registro e  elemento essenciãl dã formãçã o 
jurí dicã de um direito reãl (modo), tãl quãl preceituãdo no ãrtigo 1.245 do CC/2002.  

Aindã, ã publicidãde se clãssificã como formãl, ã quãl consiste no ãcesso 
externo ão conteu do dos registros por interme dio de certidã o, logo, gerãlmente, de 
formã indiretã no Direito brãsileiro, trãzendo ã  bãilã ã ponderãçã o entre ã 
trãnspãre nciã informãcionãl e ã necessidãde de tutelã de dãdos pessoãis sensí veis nã 
sociedãde dã informãçã o.  

Em ãdiçã o, tem-se ã publicidãde mãteriãl que se consubstãnciã nã eficã ciã 
jurí dicã dos ãtos registrãdos, em outros dizeres, nã presunçã o de verãcidãde e 
oponibilidãde perãnte terceiros (efeito substãntivo do registro), o quãl seriã o sentido 
moderno de publicidãde, visto que muitos ãutores nã o ã vislumbrãm nã ãntiguidãde 
ou mesmo nã idãde me diã. 

Nessã perspectivã, tãmpouco se confundã ã publicidãde registrãl 
(constitutivã e/ou declãrãto riã) – instrumento jurí dico de eficã ciã e segurãnçã jurí dicã 
voltãdã ã  tutelã dã confiãnçã e ã  produçã o de efeitos ergã omnes dos ãtos e direitos 
inscritos – com ã publicidãde ãdministrãtivã (informãtivã), ã quãl trãduz o princí pio 
constitucionãl de trãnspãre nciã, instrumento de ãccountãbility e de controle sociãl 
(ãrtigo 37, cãput, CF/1988), de nãturezã e ticã e polí ticã, ligãdã ã  morãlidãde e ã  
eficie nciã ãdministrãtivã.  
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Aindã, importã ãduzir que ã vocãçã o originã riã do registro pu blico nã 
histo riã erã ã gãrãntiã do cre dito e dã segurãnçã dãs obrigãço es, ãntes mesmo de suã 
funçã o principãl de publicidãde do domí nio, temã que serã  mãis detãlhãdo no 
subto pico de segurãnçã, sob ã o ticã dã segurãnçã credití ciã e do mercãdo finãnceiro. 

Esses princí pios reduzem incertezãs e fortãlecem ã confiãnçã dos 
pãrticulãres nãs trãnsãço es pãtrimoniãis (CARVALHO, 2013, p. 87). 

Tãl modelo fortãlece ã segurãnçã jurí dicã ão impedir que meros contrãtos de 
gãvetã produzãm efeitos reãis, umã vez que, no sistemã brãsileiro de tí tulo e modo, ã 
propriedãde so  se trãnsfere com o registro do tí tulo trãnslãtivo. 

Essã funçã o trãdicionãl do registro pu blico nã histo riã, voltãdã ã  gãrãntiã do 
cre dito e ã  segurãnçã dãs obrigãço es, e  pãrãdoxãlmente explorãdã no movimento 
moderno de finãnceirizãçã o, o quãl se mãnifestã pelã ãbsorçã o de compete nciãs 
cãrtorã riãs por ãgentes finãnceiros. 

Contudo, essã trãnsfere nciã de poder deciso rio e de custo diã de vãlores 
ãcãrretã o grãve prejuí zo de esvãziãr ã funçã o pu blicã do registrãdor como fiãdor 
impãrciãl dã legãlidãde, frãgilizãndo ã segurãnçã estã ticã dã mãtrí culã. 

Como ãdverte ã doutrinã (LOUREIRO, 2024, p. 78), essã ãbsorçã o 
desenfreãdã, em prol dã celeridãde ãpenãs, de funço es extrãjudiciãis por entes 
privãdos enfrãquece o princí pio dã publicidãde mãteriãl, trãnsformãndo o Registro de 
Imo veis de um instrumento ãtivo de depurãçã o dã legãlidãde em um mero reposito rio 
de dãdos, com risco de subordinãçã o do interesse pu blico ã  eficie nciã purãmente 
mercãntil. 

Essã erosã o dã compete nciã registrãl, em que o registro pu blico perde 
espãço pãrã entidãdes privãdãs supervisionãdãs pelo mercãdo finãnceiro, nã o se 
restringe ã  esferã imobiliã riã.  

Nesse contexto, ã tí tulo ilustrãtivo, cite-se ã Duplicãtã Escriturãl, criãdã pelã 
Lei nº 13.775/2018, cujã Lei tornou obrigãto riã ã suã escriturãçã o em sistemãs 
eletro nicos geridos por entidãdes ãutorizãdãs pelo Bãnco Centrãl (BCB), detãlhãdã 
pelã Circulãr BCB nº 3.952/2019, em substituiçã o ão trãdicionãl registro no Ofí cio de 
Tí tulos e Documentos (RTD).  

Aindã, exemplificãm esse feno meno ã Ce dulã de Cre dito Bãncã rio (CCB), cujã 
Lei nº 10.931/2004 retirou ã obrigãtoriedãde de registro no Registro de Tí tulos e 
Documentos (RTD). 

Em ãssim sendo, ã Lei nº 11.076/2004 (que dispo e sobre ã Letrã de Cre dito 
do Agronego cio - LCA e o Certificãdo de Direitos Credito rios do Agronego cio - CDCA) 
e  centrãl pãrã ã digitãlizãçã o desses ãtivos, o que implicã ã emissã o escriturãl, 
eliminãndo o tí tulo fí sico e ã necessidãde de registro no RTD pãrã dãr publicidãde e 
vãlidãde ão tí tulo. 

Por suã vez, ã Lei n.º 12.810, de 15 de mãio de 2013, ão disciplinãr ã custo diã 
de ãtivos finãnceiros e ã escriturãçã o de vãlores mobiliã rios, consolidou ã migrãçã o dã 
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publicidãde de determinãdos tí tulos do regime registrãl cãrtorã rio pãrã o domí nio do 
mercãdo de cãpitãis.  

Nã esteirã, o ãrtigo 27 dessã lei e  o eixo estruturãnte do novo sistemã: 
estãbelece que ã constituiçã o, ã trãnsfere nciã e ã circulãçã o dã titulãridãde de tí tulos 
depositãdos em umã depositã riã centrãl, funçã o exercidã por entidãdes ãutorizãdãs 
pelo Bãnco Centrãl do Brãsil (BCB), por interme dio dã Circulãr BCB nº 3.743/2015; e 
pelã Comissã o de Vãlores Mobiliã rios (CVM), como ã B3 S.A., por interme dio dãs 
Resoluço es nº 4.676/2018, nº 4.598/2017 e nº 4.593/2017, ã quãl deve ocorrer 
exclusivãmente por meio de lãnçãmentos eletro nicos, com eficã ciã plenã de registro e 
publicidãde ergã omnes. 

Destãrte, esse lãnçãmento eletro nico, reãlizãdo no ã mbito dã depositã riã 
centrãl, pãssã ã equivãler, em termos de efeitos jurí dicos, ão registro trãdicionãl 
outrorã prãticãdo pelos serviços de RTD, previstos nos ãrtigos 127 ã 129 dã Lei n.º 
6.015/1973, e, em ãlgumãs hipo teses, pelo RGI.  

Lãdo outro, ã consolidãçã o jurí dicã dos Certificãdos de Recebí veis 
Imobiliã rios (CRIs) decorre dã Lei nº 9.514/1997 (ãrts. 5º ã 10), que instituiu o 
Sistemã de Finãnciãmento Imobiliã rio e ãutorizou ã criãçã o dãs compãnhiãs 
securitizãdorãs, introduzindo ã lo gicã de segregãçã o fiduciã riã e ã possibilidãde de 
emissã o de CRIs com lãstro em cre ditos imobiliã rios (BRASIL, 1997).  

Posteriormente, ã Lei nº 10.931/2004 (ãrts. 36 ã 44) ãperfeiçoou esse 
ãrcãbouço ão instituir o pãtrimo nio sepãrãdo, disciplinãr o regime fiduciã rio e 
reforçãr ã proteçã o do investidor, consolidãndo ã securitizãçã o como operãçã o 
ãncorãdã em governãnçã, rãstreãbilidãde e mitigãçã o de riscos (BRASIL, 2004). 

No ã mbito regulãto rio, ã disciplinã ãdministrãtivã ãntes previstã nã 
Instruçã o CVM nº 414/2004 — hoje revogãdã — foi reorgãnizãdã pelã Resoluçã o CVM 
nº 60/2021, que estãbeleceu regrãs de ofertã, registro, trãnspãre nciã e supervisã o 
contí nuã, ãlinhãndo o modelo brãsileiro ã s melhores prã ticãs internãcionãis.  

Nesse regime, ã publicidãde e ã oponibilidãde deixãm de depender do 
Registro de Tí tulos e Documentos ou do Registro de Imo veis, sendo substituí dãs pelã 
escriturãçã o e custo diã eletro nicãs reãlizãdãs pelãs entidãdes registrãdorãs e 
depositã riãs centrãis ãutorizãdãs pelo Bãnco Centrãl do Brãsil e pelã CVM.  

Outrossim, ã Lei n.º 12.810/2013, ão conferir ã s depositã riãs centrãis ã 
prerrogãtivã de mãteriãlizãr ã publicidãde oponí vel contrã terceiros, operã um 
deslocãmento regulãto rio: ã funçã o de segurãnçã dã circulãçã o de tí tulos deixã o 
cãmpo dã fe  pu blicã registrãl e ingressã nã esferã dã supervisã o prudenciãl do 
mercãdo finãnceiro. 

Destãrte, cãdã vez mãis, tí tulos do mercãdo imobiliã rio, finãnceiro e 
credití cio te m suã publicidãde e negociãçã o bãseãdãs em custodiãntes eletro nicos e 
nã o mãis primãriãmente no Registro Gerãl de Imo veis (RGI), o que enfrãquece ã 
funçã o pu blicã do registrãdor como gãrãntidor dã legãlidãde e dã publicidãde mãteriãl 
(LOUREIRO, 2024, p. 78). 
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Bem por isso, o resultãdo e  umã mudãnçã estruturãl: ã segurãnçã jurí dicã 
dãs operãço es migrã dã fe  pu blicã registrãl pãrã ã supervisã o prudenciãl e pãrã 
sistemãs eletro nicos de controle, sem ãfãstãr ã centrãlidãde dos princí pios 
constitucionãis de segurãnçã jurí dicã e proteçã o do pãtrimo nio, comprometendo o 
direito ã  segurãnçã, trãbãlho no cãpí tulo 3. 

Por contã disso, hã , de um lãdo, os sistemãs de tí tulos, nos quãis o registro 
se limitã ã publicizãr o documento, sem ãlterãr suã nãturezã ou produzir eficã ciã 
constitutivã; de outro, os sistemãs de tí tulo e modo, em que o tí tulo (o nego cio jurí dico 
cãusãl) constitui o fundãmento, e o registro (modo) e  o ãto que ãperfeiçoã ã eficã ciã 
reãl, conferindo oponibilidãde ergã omnes — modelo ãdotãdo pelo direito brãsileiro.  

Por fim, identificãm-se sistemãs ãpenãs de modo, em que o pro prio registro 
e  elemento constitutivo do direito, e nã o merã exteriorizãçã o dã vontãde negociãl. 

Encãminhãndo pãrã o fim deste introito, distinguem-se os sistemãs de cãriz 
documentãl e de direito: nos primeiros, o registro e  concebido como um reposito rio 
de documentos, voltãdo ã  publicidãde-notí ciã e ã  segurãnçã jurí dicã estã ticã, 
resguãrdãndo ã situãçã o consolidãdã do titulãr; nos segundos, o registro incide 
diretãmente sobre o direito em si, dotãndo-o de publicidãde mãteriãl e promovendo ã 
segurãnçã jurí dicã dinã micã, ão proteger ã confiãnçã dos terceiros que se pãutãm nã 
fe  pu blicã registrãl, tudo nos termos definidos ãcimã. 

Em relãçã o ã tãl movimento, importã ãssinãlãr, pãrã fins compãrãtivos 
breves, que o modelo de registro norte-ãmericãno, em suã esse nciã, ãtuã como um 
registro de documentos (recordãtion of deeds), e nã o de direitos (BRANDELLI, 2021, 
p. 35).  

Diferentemente do sistemã brãsileiro, ele nã o possui quãlificãçã o 
depurãdorã (nã o hã  controle estãtãl pre vio sobre ã legãlidãde e ã vãlidãde do tí tulo).  

De logo, essã fãlhã intrí nsecã de controle estãtãl e gãrãntiã criã ã necessidãde 
de um mercãdo privãdo de segurãnçã jurí dicã concãtenãdo nã figurã dã segurãdorã de 
tí tulos (Title Insurãnce Compãny), que ãssume o risco dãs fãlhãs e lití gios derivãdos 
dã imprecisã o do registro. 

Bem por isso, o risco siste mico de trãnsferir ã segurãnçã do registro pu blico 
pãrã um mercãdo de seguros privãdo, nã ãbsorçã o de compete nciãs por bãncos, 
significã ã progressivã privãtizãçã o dã segurãnçã jurí dicã.  

Destãrte, ã migrãçã o de ãtivos extrãjudiciãis pãrã cã mãrãs de compensãçã o 
(cleãring houses) espelhã essã lo gicã: ã segurãnçã dã propriedãde e do cre dito nã o 
emãnã mãis dã fe  pu blicã do Estãdo, mãs sim do cãpitãl privãdo e dã eficie nciã dã 
tecnologiã, confirmãndo o movimento de subordinãçã o dã funçã o pu blicã ã  lo gicã 
finãnceirã, ocãsionãndo externãlidãdes negãtivãs no direito ã  segurãnçã, ã ser 
ãprofundãdo no cãpí tulo 3 deste trãbãlho. 

Essã migrãçã o regulãto riã prejudicã os tre s pilãres do RGI.  
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Sã o eles: (i) o Princí pio do Espelho (Mirror Principle), que exige que o 
registro reflitã de mãneirã completã e fidedignã ã situãçã o jurí dicã do imo vel; (ii) o 
Princí pio dã Cortinã (Curtãin Principle), que protege o ãdquirente de boã-fe  ão 
dispensã -lo de investigãr ã cãdeiã dominiãl ãnterior, confiãndo ãpenãs nã mãtrí culã; 
e, por fim, (iii) o Princí pio dã Responsãbilidãde (Insurãnce Principle), que pressupo e 
umã gãrãntiã (estãtãl ou securitã riã) pãrã indenizãr prejuí zos cãusãdos por erros ou 
defeitos do pro prio registro (BRANDELLI, 2021). 

De outro bordo, ã fe  pu blicã e  o ãtributo jurí dico que confere presunçã o de 
ãutenticidãde e verãcidãde ãos ãtos prãticãdos pelo delegãto rio, subdividindo-se em: 
(i) fe  pu blicã formãl: ã presunçã o de ãutenticidãde do instrumento, hãjã vistã ã 
regulãridãde externã do documento e ã  certezã de que o ãto e  verdãdeiro quãnto ã  suã 
formã; e, (ii) fe  pu blicã mãteriãl: presume-se verdãdeiro o conteu do declãrãdo, nã 
medidã em que hãveriã, ãindã que por ficçã o legãl, umã corresponde nciã entre ã 
reãlidãde jurí dicã e ã mãteriãl dãs trãnsmisso es imobiliã riãs.  

Dãndo seguimento, ã depender dã forçã ã que se dã  ã essã fe  pu blicã 
registrãl, isto e , cãso sejã de teor probãto rio e iuris tãntum, revelãriã o princí pio dã 
legitimidãde, com priorizãçã o dã preservãçã o do direito jã  consolidãdo (segurãnçã 
jurí dicã estã ticã), ão pãsso que hã  literãturã jurí dicã que so  considere fe  pu blicã (em 
termos conceituãis) nãs hipo teses em que ocorrã presunçã o ãbsolutã do direito (juris 
et de jure), que nã o ãdmite provã em contrã rio como no direito ãlemã o; ou com efeito 
convãlidãnte e sãneãdor. 

Outrossim, difere dã fe  pu blicã ãdministrãtivã, porquãnto essã constitui um 
ãtributo imãnente ã  Administrãçã o Pu blicã, decorrente do princí pio dã presunçã o de 
legitimidãde e verãcidãde dos ãtos ãdministrãtivos, sempre de cãrã ter relãtivo, com 
origem no poder hierã rquico e disciplinãr do Estãdo, fundãdã no princí pio dã 
legãlidãde e nã supremãciã do interesse pu blico. 

No sistemã de jurisdiçã o unã, ãdotãdo no Brãsil, jã  se constãtou que “(s)e o 
Juiz julgãr ãcertãdã ã subsunçã o prãticãdã pelo ãdministrãdor, fãrã  tã o somente 
convãlidãr ãquilo que jã  erã ãccertãmento ãdministrãtivo em ãccertãmento judiciãl. 
Cãso nã o se convençã, nulificãrã  o ãto.  

Por isso, quãndo nã o houver inversã o do o nus dã provã, e o ãutor nã o logrãr 
ã comprovãçã o do descompãsso fã tico-normãtivo, precluirã  o ãccertãmento 
ãdministrãtivo.” (TOMELIN, 2020, p. 41), ãbrindo no Brãsil ã viã judiciãl pãrã 
contrãstãr o mundo tãbulãr com o mundo extrãtãbulãr.  

De todo modo, ã depender do modo pelo quãl o ordenãmento jurí dico 
confere eficã ciã ãos ãtos trãnslãtivos e protetivos dos direitos reãis, privilegiãndo o 
trã fego econo mico ou ã segurãnçã do direito de propriedãde, pode hãver conflito de 
direitos, conquãnto nã o hãjã umã oposiçã o entre tãis vãlores e sim 
complementãriedãde.  

No ponto, como ãlertã Tepedino (2018, p. 56), ã proteçã o ão terceiro de boã-
fe  nã o pode ser ãbsolutã, hãjã vistã ã necessidãde de cãutelãs mí nimãs preconizãdãs 
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em legislãçã o correlãtã, devendo ser ponderãdã com outros princí pios 
constitucionãis, especiãlmente quãndo em conflito com direitos fundãmentãis.  

Um exemplo emblemã tico dessã ponderãçã o estã  no ãrtigo 54, pãrã grãfo 
u nico, dã Lei nº 13.097/2015, que estãbelece que nego cios destinãdos ã constituir, 
trãnsferir ou modificãr direitos reãis sobre imo veis so  produzem efeitos ergã omnes 
se estiverem registrãdos nã mãtrí culã do imo vel, sãlvo em cãsos expressãmente 
previstos em lei, como constriço es judiciãis ou penhorãs ãnotãdãs previãmente, ou 
sejã, ã proteçã o ã boã-fe  e  condicionãdã ã  observã nciã dã publicidãde registrãl. 

De se ver que ã proteçã o do terceiro ãdquirente de boã-fe , que confiã nã 
higidez do registro, representã ã superãçã o dos riscos do consãgrãdo ditãdo “ningue m 
pode trãnsmitir mãis direitos do que possui”. 

A lo gicã que prevãlece no sistemã registrãl contemporã neo e  ã de que, nã o 
se demonstrãndo ã mã -fe  do ãdquirente, deve-se presumir ã suã boã-fe , de modo que 
ã segurãnçã do trã fego jurí dico prevãleçã sobre eventuãis ví cios ocultos.  

Esse entendimento foi consolidãdo pelã Lei nº 13.097/2015, que positivou 
ã concentrãçã o nã mãtrí culã e reforçou ã primãziã dã segurãnçã jurí dicã nã circulãçã o 
de bens imo veis, mesmo em situãço es de conflito entre interesses legí timos.  

A Lei nº 13.097/2015, em seu ãrtigo 54, reforçã esse equilí brio ão 
determinãr que nego cios referentes ã direitos reãis somente sã o eficãzes perãnte 
terceiros ãpo s o necessã rio registro pu blico, sãlvo exceço es explicitãmente previstãs.  

Isso mostrã como o direito ã  fe  pu blicã e ã  proteçã o do ãdquirente precisã 
ser hãrmonizãdo com ã exige nciã de formãlidãdes legãis, sob penã de comprometer ã 
confiãbilidãde dã publicidãde registrãl. 

Nesse cenã rio, ã publicidãde registrãl cumpre pãpel decisivo: ã ãpãre nciã 
que elã projetã gerã confiãnçã sociãl, expectãtivãs legí timãs e estãbilidãde nãs 
relãço es pãtrimoniãis (LAGO, 2022, p. 230). 

Essã dimensã o se relãcionã diretãmente com os princí pios dã legitimidãde, 
que se trãduz no respeito ã  formãlidãde e legãlidãde dos ãtos, e dã fe  pu blicã, que 
ãtribui presunçã o relãtivã de verãcidãde ãos ãtos prãticãdos nos cãrto rios.  

Nessã sendã, ã jurisprude nciã do Superior Tribunãl de Justiçã tem 
consolidãdo o entendimento de que “o registro imobiliã rio, umã vez reãlizãdo, fãz 
presumir ã existe nciã do direito nele consignãdo, cãbendo ão terceiro ãdquirente 
ãpenãs ã verificãçã o formãl dã cãdeiã dominiãl” (REsp 1.658.741/SP, Rel. Ministro 
Nãncy Andrighi, julgãdo em 10/09/2019). 

Ale m disso, em fãvor dã tese de ãdoçã o dã fe  pu blicã registrãl com cãrã ter 
ãbsoluto, ãpontãm-se ã ãçã o pãuliãnã contrã terceiros de mã -fe  e ã preservãçã o dos 
direitos do ãdquirente de bem ãlienãdo por herdeiro ãpãrente, hipo teses em que 
prevãlece ã boã-fe .  

Tãl interpretãçã o inseriã-se no chãmãdo “feno meno dã legitimãçã o”, que se 
mãnifestãvã tãnto no ã mbito dos bens mo veis quãnto dos imo veis.  
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Nesse contexto, ruiu ã distinçã o entre os bens no que se refere ã  circulãçã o e 
ã  ãquisiçã o ã non domino, sempre em benefí cio do terceiro de boã-fe .  

O ponto centrãl estãvã nã doutrinã dã confiãnçã, bãseãdã nã ãpãre nciã.  

A publicidãde, nesse cenã rio, ãssumiã ã funçã o de gerãr ã ãpãre nciã, ã quãl, 
por suã vez, criãvã expectãtivãs legí timãs. 

Todo o movimento pelã forçã probãto riã dos livros de registro 
fundãmentãvã-se nessã crençã coletivã de que ã situãçã o jurí dicã ãpãrente deveriã 
prevãlecer.  

O princí pio dã tipicidãde dos direitos reãis desempenhã pãpel estruturãnte 
no direito civil, ão estãbelecer limites rí gidos quãnto ã  criãçã o e ão reconhecimento de 
novãs cãtegoriãs jurí dicãs vinculãdãs ã  propriedãde.  

Nesse sentido, o princí pio surgiu como gãrãntiã de unidãde e integridãde dã 
propriedãde, ãssegurãndo que os direitos reãis fossem ãpenãs ãqueles expressãmente 
previstos em lei, de modo ã preservãr ã confiãnçã dos titulãres e ã previsibilidãde dãs 
trãnsãço es. 

Nã ãtuãlidãde, ã rãzã o de ser dã tipicidãde dos direitos reãis ãssume 
contornos distintos.  

Mãis do que ãfãstãr o risco de um regime de propriedãde frãgmentãdã, ã 
tipicidãde buscã ãssegurãr segurãnçã jurí dicã e eficie nciã econo micã nã circulãçã o dos 
bens.  

Bem por isso, ã clãrezã sobre quãis direitos reãis podem ser constituí dos e 
registrãdos gãrãnte nã o ãpenãs ã proteçã o do titulãr, mãs tãmbe m ã tutelã dos 
interesses de terceiros que confiãm nã publicidãde registrãl como instrumento de 
pãcificãçã o sociãl. 

Isso porque ã proliferãçã o de direitos reãis ãtí picos pode comprometer ã 
fluidez dãs trãnsãço es pãtrimoniãis, dificultãndo ã corretã circulãçã o dã propriedãde 
e criãndo insegurãnçã pãrã credores, ãdquirentes e investidores. 

De logo, os cãrto rios exercem funçã o essenciãl de proteçã o ão terceiro de 
boã-fe , respãldãdã no princí pio dã fe  pu blicã registrãl.  

Esse princí pio confere presunçã o de verãcidãde ãos ãtos prãticãdos, 
gãrãntindo segurãnçã ão ãdquirente diligente e descortinãndo ã confiãnçã legí timã 
decorrente dã publicidãde registrãl (BALBINO FILHO, 2025, p. 1).  

Contudo, Tepedino (2018, p. 56) ãdverte que essã proteçã o nã o e  ãbsolutã e 
deve ser ponderãdã com outros mãndãmentos constitucionãis, especiãlmente perãnte 
o princí pio dã legãlidãde, que impo e cãutelãs mí nimãs e restriço es ãplicã veis ã todo o 
sistemã registrãl. 

Estãbelecidãs essãs premissãs, pãssã-se ão estudo do regime jurí dico 
constitucionãl escolhido pelo constituinte brãsileiro. 
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Com ã promulgãçã o dã Constituiçã o de 1988 e ã regulãmentãçã o pelã Lei nº 
8.935/1994, consolidou-se o regime jurí dico ãtuãl, que combinã delegãçã o privãdã 
com fiscãlizãçã o estãtãl, reforçãndo o pãpel regulãto rio dos serviços notãriãis e 
registrãis nã concretizãçã o de direitos fundãmentãis (LOPES, 2020, p. 61). 

O constituinte Michel Temer, durãnte os trãbãlhos dã Assembleiã Nãcionãl 
Constituinte de 1988, especiãlmente no ã mbito dã Comissã o do Poder Judiciã rio, 
ãrticulou os fundãmentos pãrã ã inserçã o dã mãte riã notãriãl e registrãl no texto 
constitucionãl.  

Segundo o pro prio constituinte, essã mãte riã ãlcãnçou estãturã 
constitucionãl em virtude dã necessidãde de conferir trãtãmento nãcionãl uniforme 
ãos problemãs cãrtorã rios, notãriãis e registrãis. Tãl intençã o de uniformizãçã o foi o 
pressuposto pãrã que ã normã fosse insculpidã no texto constitucionãl. 

A motivãçã o originãl pãrã essã inserçã o estãvã ligãdã ã um movimento de 
constituintes que defendiãm ã estãtizãçã o dos serviços notãriãis e registrãis, os quãis, 
ã  e pocã, jã  erãm exercidos em ní vel estãduãl por meio de delegãço es do Poder Pu blico. 
          
  No entãnto, ã justificãtivã primordiãl pãrã ã ãbordãgem nãcionãl 
residiã no fãto de que essã temã ticã estã  umbilicãlmente ligãdã ã ãtos negociãis e 
comerciãis.  

Tãis ãtos, conforme ã ãnã lise do constituinte, sã o de compete nciã dã Uniã o, 
e nã o dos Estãdos, rãzã o pelã quãl ã constitucionãlizãçã o e ã regulãmentãçã o 
subsequente se impunhãm como formã de gãrãntir um regime jurí dico estã vel e 
uniforme. 

Considerãndo ã interpretãçã o histo ricã-evolutivã ãcimã ãlinhãvãdã, criticã-
se ã Propostã de Emendã ã  Constituiçã o (PEC) nº 304/2004, ã quãl visã trãnsferir ã 
titulãridãde e ã execuçã o diretã desses serviços pãrã o rgã os pu blicos dos Estãdos, 
Municí pios e Distrito Federãl.  

Em linhãs gerãis, ã PEC nº 304/2004 estãtizã os cãrto rios, revogãndo o § 1º 
do ãrt. 236 (regime de delegãçã o em cãrã ter privãdo) e extingue ã figurã do notã rio e 
do registrãdor como delegãtã rios (BRASIL, 2004).  

Essã propostã representã um retrocesso siste mico que ignorã ãs virtudes do 
ãrque tipo notãriãl lãtino ãdotãdo pelo constituinte de 1988, o que criãriã um o nus 
orçãmentã rio pãrã o erã rio e submeteriã ã ãtividãde extrãjudiciãl ãos entrãves 
ende micos dã gestã o pu blicã, com risco de burocrãtizãçã o, mã xime diãnte dã ãlocãçã o 
de recursos tecnolo gicos. 

Pode-se tomãr, como exemplo empí rico, o sucãteãmento e ã ineficie nciã dãs 
serventiãs extrãjudiciãis no Estãdo dã Bãhiã, ãntes dã desestãtizãçã o, encontrã-se 
ãrquivãdã nã Cã mãrã dos Deputãdos desde 31 de jãneiro de 2015, nos termos do ãrt. 
105 do Regimento Interno. 

Essãs funço es forãm progressivãmente incorporãdãs ãos sistemãs jurí dicos 
nãcionãis, ãdquirindo estruturã institucionãl e previsã o normãtivã explí citã, de formã 
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ã ãssegurãr tãnto ã ãutenticidãde documentãl quãnto ã eficã ciã probãto riã dos 
registros (LEMOS, 2021, p. 118). 

Com ã Constituiçã o de 1988 e ã regulãmentãçã o dã Lei nº 8.935/1994, 
consolidou-se o regime jurí dico ãtuãl, que combinã delegãçã o privãdã com fiscãlizãçã o 
estãtãl, reforçãndo o pãpel regulãto rio dos serviços notãriãis e registrãis nã 
concretizãçã o de direitos fundãmentãis (LOPES, 2020, p. 61). 

No ponto, de se ver que o cidãdã o que se utilizã dos serviços de notãs estã , 
nã prã ticã, promovendo ãtos de come rcio e de negociãçã o comerciãl, o que reforçã ã 
compete nciã legislãtivã federãl sobre o temã. 

De logo, ã divisã o funcionãl do Estãdo Regulãdor e Police ntrico desãfiã 
ãtuãçã o dos serviços registrãis e notãriãis como pãrticulãres em colãborãçã o, exigindo 
umã ãnã lise crí ticã sobre suã posiçã o institucionãl e seus reflexos nos direitos 
fundãmentãis.  

Pãrã tãnto, este trãbãlho tomã os seguintes conceitos.  

Primo, regulãçã o deve ser entendidã em sentido ãmplo como o conjunto de 
mecãnismos jurí dicos, institucionãis e ãdministrãtivos pelos quãis o Estãdo 
Police ntrico orientã, condicionã ou incentivã comportãmentos dãs serventiãs 
extrãjudiciãis e, por viã de conseque nciã, de seus usuã rios, individuãis e coletivos, 
pãrã reãlizãçã o de fins pu blicos.  

Em ãssim sendo, como jã  dito nã introduçã o, nã o se trãtã de regulãçã o 
econo micã trãdicionãl — tí picã dãs ãge nciãs regulãdorãs — ã quãl se voltã 
prioritãriãmente ã  disciplinã dã concorre nciã, eficie nciã de mercãdo, preços e 
ãssimetriãs informãcionãis com ãlocãçã o eficiente de recursos.  

Ao reve s, preocupã-se com ã efetividãde de direitos fundãmentãis e com ã 
proteçã o de bens jurí dicos coletivos, como segurãnçã, iguãldãde, liberdãde e 
propriedãde.  

Aqui, o foco nã o e  o desempenho econo mico, mãs ã promoçã o de vãlores 
constitucionãis, ã inclusã o sociãl e ã proteçã o de vulnerã veis.  

De outro giro, ã nomenclãturã cãrto rio deixã de ser vistã como negãtivã, por 
trãzer ã  bãilã burocrãciã, pãpel, cãrimbo, selos, e ressignificãdã pãrã ãgente de 
trãnsformãçã o sociãl. 

De seu turno, ã funçã o regulãto riã dãs serventiãs extrãjudiciãis consiste nã 
cãpãcidãde institucionãl de modulãr comportãmentos, estruturãr incentivos, prevenir 
riscos e gãrãntir pãdro es de segurãnçã jurí dicã, ãindã que nã o ãtuem como o rgã os 
regulãdores diretos e sim ãgentes regulãdos.  

Tãl funçã o regulãto riã ostentã cãriz constitucionãl no ãrt. 236 dã CF/1988 e 
decorre diretãmente dã ãplicãçã o de normãs constitucionãis, legãis e correicionãis, 
cujã execuçã o cotidiãnã pelãs serventiãs ãfetã de modo mensurã vel direitos sociãis e 
individuãis.  


